


CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento do r. mandado Nº12072461, diligenciei-me ao 
CRI e a Fazendo Patrimônio Senhor do Bonfim, sendo ali, procedi à penhora e 
avaliação do imóvel em tela, conforme auto de penhora anexo. Certifico mais que não 
fora possível proceder a intimação do executado e sua esposa por ser informado pelo Sr. 
Antônio Carlos Izzo, que disse que os seus pais o Sr. Antônio Salvador Izzo e a Sra. 
Maria Aparecida Leo Izzo, residem na cidade de Gurupi TO, endereço já informado 
no referido processo. 

Certifico finalmente que para que para eventual vistoria in loco, imprescindível o 
acompanhamento da parte interessada, ou alguém expressamente nomeado para tal 
finalidade, com conhecimentos técnicos específicos para levantamento, aferição, 
classificação, quantificação, mensuração e qualificação de eventuais benfeitorias (tais 
como cercas, pastos, represas, edificações, currais, lavouras, etc.). Assim, a avaliação se 
dará pelo conceito de terra nua, considerando sua localização e exploração econômica.

Certifico mais que o respectivo mandado foi devidamente protocolado junto ao CRI da 
cidade de Aurora do Tocantins TO, local para fins de registro da constrição junto à 
matrícula do imóvel.












